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ENERGIA BRASIL NEW§ PROJETOS E CONSTR. ELE'IKIU. hIKhLI'

Ct'"lPJ : 1 3.0?6.CI(}4/flüt)'l'S0

ROD MARIO JORGE MOTA MELO, KM 18., §N, ZONA RURAL

t\.l,lUNlClPlO: NOS§A SENHORA $A GLORH

CEP: 49680-000

\/

Aracaju,SE., 11 de Abril de 20?4

âTEsTeIlO DE CAPACI DApE, Lf"ÇN lÊâ

Atestamos para os devidos fins que a Empresa J DE ALMEIDA LACERDA EIRELLI inscrita no

CNPJ: 19.925.896/000148 situada à Rua Gerolina Moreira de Oliveira, ne 151, Centro' Nova Fátima'

Ba., cEP: 44.642{00 prestou serViço de aplicação de Fumacê em áreas denominadas por nossa

administração. Até a presente data não existe em nossos arquivos nada que desabone a sua conduta

comercial bem como a qualidade do serviço executado'

Elétrica E nergia Projetos e Const. Elétricas

CNPJ: : 1 3.026'Ü04/CI001-90
v
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atesto para os devidos fins que a empresa J DE ALMEIDA LACERDA EIRELI
inscrito no CNPJ no 19.925.896/0001-48, sediada na Rua Gerolina Moreira de Oliveira
no 151,- CEP: 44.642-000, Nova Fátima / BA, prestou serviço de dedetizaçâo por
nebulização carro fumacê a empresa Coelho Engenharia, inscrita no CNPJ:, sob no.
02.018.17110001-73.
Até a presente data não consta em nossos arquivos, nada que desabone a qualidade
de serviço e sua conduta comercial.

Brumado - Bahia em 17 de marÇo de 2024.

Atenciosamente,

':"
{ {,f.tÂ

'., ,' 'Í;ili.,|:ffi!ffitreildo Felix
iolrdel'i,j0r ft.0;rrnr${Í}0rÍ)

Pça 15 de novembro, n" 84, Galpão 03, Prazeres, CEP. 46.100-000, Brumado-BA, CNPJ: 02.018.17110001-73.

Telefone (71 ) 99906-8707 - Email: adeildo@coelhoenqenhariaba.com.br
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ABERT(TRA DE PROCESSO ADMIIVISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Saúde

OBJETO: Prestação de serviços de empresa especializada em dedetizaçáo por meio de
nebulização com carro adaptado com termonebulizador (fumacê), para o combate ao mosquito
Aedes Aegipti (transmissor da Dengue, Chikungunya, Zicae Culex).

CUSTO ESTIMADO: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).

REGIME LEGAL: Art.71,Inciso II da Lei no l4.l 3312021 .

AUTUAÇAO: Aos sete dias do mês de junho de 2024, eu Reila Souza Ahneicla, Agente de

Contratação, autuei sob o no 05512024, este processo contendo o offcio do Exrno Sr Secretario de

Saúde solicitando, a Prestação de serviços de empresa especializada em dedetização por
meio de nebulização com carro adaptado com termonebulizador (fumacê), parâ o combate
ao mosquito Aedes Aegipti (transmissor da Dengue, Chikungunya, Zica e Culex),
devidamente acompanhado da autorizaçáo do Exo Senhor Prefeito, autorizando a abertura do
Processo Administrativo, assino:

\-, .tü\
}M

REILA SO\ZA ALMEIDA
Agente db contrataçáo
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Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 0 5512024,

Objeto: Prestação de serviços de empresa especializada em dedetização por meio de
nebulização com carro adaptado com terr[onebulizador (fumacê): pârâ o combate ao
mosquito Aedes Aegipti (trangmissor da Dengue, Chikungunya, Zica e Culex).

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor contabil a demoqstráção da rcompatibilidade da previsão dos
recursos orçamentários corn o compromisso a ser assumido gom o objeto deste processo
administrativo.

Atenciosamente,

Capela do Alto Alegre-BA, 07 de Jurrho de 2024

ERIVAI{
Sec. Mun icipal

SILVA
'Sáúde
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capela do Alto Alegre - BA, 07 de Junho de 2024

Exmo. Srt'.
Secretario Município de Saúde.

Assunto: Indicação de existência de dotação orçan'rentária
I 

-.

Senhor Gestoro

Em atenção ao oficio
recursos orçamentários
serviços de empresa

a existência de previsão de
,Ca Prestação de

com carro
Aegipti

efetuado\7

adaptado com termone para o ao mosquito Aedes
(transmissor da Dengue, ngunya, Ziea e Culex), cujo pagamento poderá ser
através da Seguinte Dotação Orçamentiria:

Atenciosamente,

D

\1
-DECLARAÇAO

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçamentária e
financeira com a LOA e cornpatibilidade com o PPA e cerl a LDO do Município de Capela do
Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei
14.133t2021.

Capela do Alto Alegre- BA, 07 de Junho de 2024,

CLETTOT{ DOS S. LIMA

ORG O/UNIDADE DE
SA

FONTE DE
RECURSO

06 l0- Fundo Municipal
de Saude

da
Vigilância
2029 - 33903900 - Outros

Serviços de Terceiros -
Juríd ica

t.600.0000

PROJETO/ATIVIDADE
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À
Fundo Municipal de Saude
Erivan Santos Si lva

Processo Administrativo no 0 5512024
I)ispensa de Licitação no 03 512024

l. f)a Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razáo do
Lei 74.13312
razáo do valor, uma vez que se

fixado no art.7 5, inc. II, da

Dispensa de Licitação em
de reahzação de processoa regra

\7

licitatorio

2, Da Razão da Escolha do Fornecedor e da JUstiÍicativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimado da
contratação é compatível com os valores praticados pelo mercado. observadas a
potencial economia de eseala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Logo,
no processo de contratação de serviços que não sejam de engenharia, o valor estimado
foi definido por meio de pesquisa direta oom no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação.
Diante disso, em razáo da necessidade de atendimento do disposto no afi, 75, Il
objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para administração.

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo tôdos os documentos
necessários conforme aLei 14.133, para realizar Dispensa de Licitação em f-unção do
valor. Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado a Assessória
Jurídica deste município para continuidade deste processo.

v

REILA S

Capela do Alto Alegre - BA, 07 de Junho de 2024,

Agente de



PffiHTHITURA IKIUNITIPAL ilE
CAFIHtA t)ü AUIO ALEGR,E ü BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 0 5512024

Referente: Prestação de serviços de empresa especializada em dedetizaçáo por meio de
nebulização com carro adaptado com termonebulizador (fumacê)r parâ o combate ao
mosquito Aedes Aegipti (transmissor da Dengue, Chikungunya, Zica e Culex).

Em conÍormidade com a Lei 14j33 mals no seu arÍ. 72, inciso III,
solicito que sej a previamente para contratação através de

jurídico para qlle transcorradispensa de Licitação e sej a

\z

v

de Licitação em função do valor, encontra-

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:
(1) Solicitação de despesa, juntamente com o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente que ofertou melhor proposta atende todos os

requisitos de habilitação e qualificação financeira e técnica;
(4) Razão da escolha do fbrnecedor (menos preço global ofertado)
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorização da autoridade competente

Demais disso, firme-se ainda que analisando as cotações ora firmadas, colacionada acls autos, é

possível selecionar que a empresa J DE ALMEIDA LACERDA LTDA, apresentou
proposta de preços compatível com o mercado, diante da necessidade que o caso requer,
exigindo da Administração Municipal providências para debelar, para que seja promovida a
contratação, através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art 75, inciso II da lei 14.133121.

Caso opine favorável pela contrataçáo, favor encamiúar parecer jurídico para que a
autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda oom a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - 8A,07 de Junho de 2024.

REILA A
Agente de contrataçáo
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Pelo presente Termo de Contrato, regitlo pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a

FUNTDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ sob o no 11 .286.393/000 I -68, com sede à Rua
Lomanto Junior, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Rahia, neste ato representado pelo. Sr. Erivan Santos Silva,
Gestor do Fundo Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.
XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF n" XXXXXXXX,
Residente na XXXXXXXX, XXXX,, XXXXXX, CEP:
XXXXX, Estado XXXX, denominando-se a partir de agora
CONTRATADO. Resolvern firmar o presente Termo de

Contrato, cotn base na Dispensa de Licitação n'
XXVXXXX, regido no que couber pela Lei Federal no

14.133121 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

cond ições abaixo estabelecidas :

cr,Áusur,A PRTMEIRA - Do oBJETo

Constitui do presenteo contrato a

Dispensa de
xx)v20xx,

no

conforme disposições estabelecidas na

contida nos Processo Administrativo de no./
integram o presente contrato, e Anexo Unico desteque de

i n strum ento contratual.

cr,Áusur,A sEGUNDA - REcTME Dr nxncuçÃo

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

cr,ÁUsúr,* tmncnr1A''' 1e,,,fryffisl4NTo yUqCUl{$ónro

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXX/2OXX, Dispensa de
Licitação n" XXX/2OXX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

ct Áusur,A eUARTA - vALoR E cotmrÇÕns un pAcAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é
de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

Pnrdgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/fratura de acordo conr
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Pardgra/b Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de qLre a CON'IRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôrnica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e I 4.333121);

objeto
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade ([,ei Federal n"
12.4401201 1 e I 4.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observador,o traíscurso dê.li'(um) ano entre a daÍa de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Pardgrafo Primeiro: Deverá a COúfReinNfg verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e ltovo valor do contrato,
ern período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁtistrLA,sExrA-RETENÇÂo,rIlÍ i úX-t r ';,;',, ,',i, ,.,', -'.

Sobre o valor da Prestação de serviçoslprodutos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confonne percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234,de I I de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúurcia de receita nos
termos da Lei Complementar 101/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena
sofrer retenção conforme apuração TANTE.
Parágrafo Segundo Caso a CONTRA seja da Retenção de Imposto de Renda,,

deverá encaminhar em conjLrnto com a Nota Fi declarações constantes nos anexos I.,

II ou III do Decreto Municipal no 08412023, ou
comprovação da I senção pretendida."

Ita ao Simples Nacional , para fins de

CLÁUSULA SÉTIMA _ DoS SERVIÇOS

scal emitida as

copia de Consu

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. No XX|Z}XX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de'Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da r-rnidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscallFatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CEi\ü§[,LA OITÂVAJDÂ DOT,AçffiOREAN NTÁ
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As despesas decorrentes deste contrato. correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus emprégados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de
vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos quejulgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATTERAÇÃo

Este Contrato pod era ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralment€, â critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por veriflcação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento. por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos irnprevisíveis ou

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

CLÁUSULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUsULA DECIMA- oBRIGAÇÕES DAS PARTES
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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactttado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Pardgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões ef'etuadas até limite de 25%o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parágrafo Segundoz A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

,.
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCIsÃo

Dar-se -á arescisão de pleno
extrajudicial, nas hipoteses
aplicáveis.

de notificação judicial ou
sem prej u ízos das sanções

Pardgrafo Primeiro: Ocomendo a rescisão sem que haja culpa da CON'IRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamelrto devido pela
execução do Contrato até a sua rescisão.
Pardgrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o,direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ToRÇA MAIoR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, ftque temporariamente irnpedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalizaçáo,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qua,lquer das partes.piopor o destrato, ficantlo o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo adrn inistrativo.

§ 1o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

l. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

\/

\r'
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§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cunrulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133/21, decorrentes das infrações cometidas.

CI-ÁUSUI-a »Écrnna QUINTA - Do FUNDAMENTo LEGAL E CASos oMISSos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no I 4.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA sExTA - DA vIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de DíX)VXXXX, com término em
podendo ter seu prazo proÍrogado de aeordo com o prwisto no art. XXX, da Le
alterações posteriores.

cLÁusuLA DECTMA sETTMA - FrscAL »o loxfnaro

i no I 4.133121 e

Fica designado o Sr.

acompanhar, inspecionar,
acordo com a Lei no 14.13

e

no XXXX, corn o objetivo de

da execução deste contrato de

Fica eleito o foro do Município de Capela do Atto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Terrno de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre,

ERIVAN SANTOS SILVA
Sec. Municipal de Saúde

CONTRATANTE

Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

Rep. Sr
CONTRATADO

Testemunhas:

Nome
CPF:

Nome:
CPF:
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I . SINTESE DO OCORE'IDO

1. Trata-§e de solici§açáo de pâre,ce.r I referente â

possibilidade de realizaçã9 ge ço.atraiaçâo direta por dispensa

PSRHCH§. xto :

P§SffimSS* I?â:

*RlffifrI.Í;

TH]§E§§$S&DO:

§}üENTII:

de licitaÇã"o
*ôírt"rât aÇ,âr:

e$rísiÇã* de

dedetísa,Sâo

e anáIise da rninuta contratual, com o objeto de

da eIBPrêsa § DE âIiü{EEtrn 'IÀàC§RDIL IlÍD.*r pârâ

preatagf;o de aegríçeo de *rypr6ãA egPecíalizad* em

por aa$à, *ç nebul.t*e9*,o cÕa sa;r<l adaptedo côn

teraorretrruliu r,clor (ftrmacá| pnra o combate ao !ilosquj"to âêdêa

âgipti (transniasor dâ Dengnre, Chikungtnye , Ziaa â Culcx) nÕ

târnicípio do Capela do â,lto â.3.egre-BA, para atender a§

neeessidade dç Fundo MunicipaJ- de $aúde.

2. Olrortuno esclarecer que o exame deste Órgão de

assessoramento Jurídico é feito no§ têrmoe do art. go, §3o da

Lei no. 1"4.1"33/2OZl (Nova Lei de Licitações e Contratos) r

âhstrâ.àndçt-s* $s &s #t$s de #$nveniência * *íLunidade de

PraÇa Joaqulm Madladn, 1?S .- Centro * Fona/fax: (**7§) 3fiü'ff-2k?2í22?1
AIto Alesre * Bahim * ÇNFJ 13,8ü7"111/ÜÇÇ

* f,HP 44#4$-000
tapel,ü do

p rsfs ltu rad e*m P& lmffi m fl *fi - #ffi ffit

1-&4

ffit!qryffi

EW

ffi,,ffitr
"ffi'**dBHi.lr.r4'íi;!ffi **-,'

*i t,'ÊS:**;*rf::: ft gq1$ :m i

t

PkR, ffif,§n ilf $mH'n§*fi
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contrataÇáo êm s j- - Iiada obstantê, recomends-se que a área

respon§ávelatênte§êmprêpâIaoprincÍpiodaimpessoalidade,
quê deve nortear as comprâ3 e contrâtaçôes realizadas pela

adminis traçâo Públ-ica'

3. De plano, verifíca-se que a t'a41fl1ís9 do

subeidiacla êxpro§§amenle Írà Lei no 8 '666193'

verdade , a dieper:sa está ! f1+4qa$:$ta'd'a Ba

1*4,1133 21, o qu" a*ü,*Íidâ, e §hâ;ádêg§eçâo-
ril ' 

'

flieFtor'l

wlanck: o

nova Lei

está
nâ

\,n

4. É cl relâtÓrio'

TT * DÀ COnApgrâXCIrl DÀ F'S0ç{IRâPORIâ GEF"âL DO l'f{J}tlctprO

rsâo §obre CoirsuLtas estâ i"nserida entrê as

*t'ribuiÇÕeg dessa. prt?e$radoria Mun:,cipal', eonforrne

I egê;i.ê e noçma*ivos'' vj'§slltcs qu diepôo:n sobre a

Estrutura AdminÍsüratl"rra.,''Oo , inuii{oipio de CaBel"a do Alto

A1êgrê, BahÍa, . , ,,;'. ,..-,,,

IIf Ç §N§f,f8§ -}Tr,RÉnIf,Jil

6.Inicialment'ê,cqrttprer.ggEralàaif;epxÊ.(]presentepareÇer
jurídicoémêramêntêopinativo,Comofitodeorientara§
autoridades co$petêntes na reaolução de qirestÔes postas em

anâI^lEe de acordo com a documentaQâo âp'rêsêntada' nâo gendo'

portanto, vinculativo à decisão da ar-rtoridade cornpetente quê

poderáoptaxpeloacolhimentodêspresentesrazõesounão.

7;oprocedirnentolicitatóriodestina*seagarant-ira
observância do princÍpio constituclonal da isonomla, a seleçâo

daproposüamaisvantajosaparaaadministraçãeeapromoçâo
dodesenvolvimeÍrtonacionalsustentáveleseráprocessadae
j ulqada ern e s tri ta C$I] f ürtlridade Cofit o;§ prín*iPÍç:s hás icos da

\/
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Iegalidaderdai:upessoalidade'damoralidade'daigualdader
pr:blieidadê,daprobidadeadrrrinistrativa,davinculaçâo
instrumentocoÍrvocatório'dojulgamentoobjeti"voedos
thes sâa correlatos '

da

âo

quü

g. Agsim. em §e tratando das contrâtâÇÕes feitas pelo Enta

Público, cleve*se observal a imposCIoa}iclade, a eficiência' a

puhticidade, ê moraL'id'ade' e a legaLi'l'ade' de forma ê sê

reali zar qrral cpre'r 'cnnt'rakaçãrt err vj 'qta ri* '5e de*pender o

I r "J: e $1? meLhor at'encla Õ

erário 5:úblicr: dâ §ixrya" n*is êftêÍe$te

intererss€] púi:Iico'rl 'Ô $lê ge 
,col1'3ubst'anc'{e 

no alcance da

proposta mais vanÇejosa. 
;,,; .,i 

...,',).:'" 
::.'

;..''

9. Em Íâgra' a' cui'iiftit'üiçâo Fédh*ãI' deter*tinçu ::', 'll - ^ 'i:
inciso XNÍ, {us' a§ Ohras,r, 'servfços' eoxnpras e alienaÇôeg da

Adminietraçâo púb,làca d,evem ger pleçecLldos pCIr licitaçãol cÇmÇ

:riçâo da redação do dispositivo ora
$e Pode extraj r da transc

citado:
Art'.3'l
}#{I É

" (..')

remsI'qrâdüsüffi#f;t8fi§#spe#tf'íc*CnsrIâ
1.eg{,*'traÇto, âa ' &r*a ' ' eerviços ' compra§ e

'atià§açAes eêràô,contrâtadÔs mediante procêsso

Idade de
d*. Lpctteçflq "prúb";'j"ca quê eg§êgu'rê igua

condiçÕes a todos os concorrênLe§r ÇOII

clâusula* que estabeteçanr obrigaçôes de

pagamento, mantldas as condlçÕes efetivas da

proposta, no§ termos cla lei' o gual somente

perrnitira âs exigência't de qualif icaçâo

técníca ê econÔm:lca Índ'ispensáveie à garantia

do cumPrimento das obrigaçôes '

Mach*do, 170PraÇa Joaquim
Ç*rprllu du

44ffiS-0fifi
Fçne/fiex:
* Bmhiffi * 13"ft$r 1 { 1/0001"s4 ,,',



10. Confludo

dispênsaCa

inferiorâ s

§stiPulaçlo

LicitaçÕ*s '

, dê acordo com a Lei no ' 14 ' 133/2Q2L' poderá §er

a licitaçâo paÍa aquisiçÕes que envolvam valores

â n$ 50 " 000, 00 (cinquenLa mil rea'is ) ' conforme o

nos Lermos do art -?5. inciso II' da mêsma I.,el de

"l t. No Pr*-$ent'e Çâ$ttr a ]ustif ícât ive apresentada parâ â'

c$n,trâtaÇâo diretâ fo;L
taÇão da ernPresa

.? DE Bf"h{ffiInâ- I'Àflmkmâ
de sreabnçâo d'm

Serrríçom d.a ##rpre#* s#PB#**I*"n*#a mm #*da ELffi,eÇâo Por IBeío d*

nsbulisaçâo *d}mísârr$eds[ptadoÍ}ôffitmr,mmrrehtrl
d,.nador {fumn##'}

§)&re e *mmha ** &$ üad) eqrrí t* §nd*m JLffi#ÀãB*'i { hx'&ngmnj- sfiItrr cla

Sengtte, Chi}*ur'}g1}nY$rfrífi&eCu3.gx}fls}&rná'(}í
pàcl de tePela dm

Altç trlsgre*Bâ, perâ ets§d§r â'§ necÔss Íctade do Fr-rndç Mr.rni. c iPa ;"

de Saúde '

L2, Port'&n
,r,equ,i-gitos 'L*qalfi â sereÍn

preenchicrcs Fârâ aÍfto Idar * üâ.

ntt*§ r Fr§v i mtÇs nâ sutr)ram*ncíoxradm

Iei ;

Aru, ,T§.

r\
f * l t f

II : pêra contratp"ção qlr'e envolva valoren

inÍerlores a n'$ 30 ' 000' 00 {cinquentâ mll

serviÇos ereais), no caso d* outroe i

comprasi : Conp!{çrando' aÍnda' QU€ o Decreto

11.87\/23 atualizou Ôs valores estabelecidcs

pela r,ei no L4 'L33l2L ' modif icando o valor

previsto no Art' ?5' inciso II Para n$

59 .90 6, A2 (cJ'nquenta e nove mit novecêntos e

seis reais e dois eentavos)

H dispen§if;vel â lÍtítâÇ ç:

fúarjradr,r, 17fr

PMHTHITI}MA ffiIITH

ffiep#t il}m etrffi
*fitFAt ffiffi

&tHffiffiffi m ffi&ffiil&

PraF Joaquim
#mpmlm dm

I

i

1

I

i

i
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L3. Ào verificar o§ dados acima' tomando pÔr base o valor

estimado para Ô cêrt'amê' infere-se $lê o ref,erído valor dâ R$

,6.000,00 tvinêe â tâí' ü,tl rââig} sê ênguâdre }ega}rnente nâ

diepensa de licítaçâo. Nâo havendo, portant-o, tlbices jrrr$dico*

quanto â estes aspectos' sendo qnler contudo' recomenda ã

juntada da cotação de prêÇÔs que comprovem o auferimênto do

prÊçg estimadç, soh p€nâ d'e prejrrdic;ax il cnnt'r:ataq:ãci'

13 " Ins flruÍndc:

trons ígna'da a Cota

14. Pox sr&

DEDETIE.Ef}CIB,B.

' ,,s0 ed§ilLni s t ra L ivç con stnpro0Ês

árÍâ' P&r&, â tüntra'tâÇâÔ '

() âludj-dn

Ç&ol,, 0rÇer.aent

veã, vêrificâ-sê q$Ê n r)rÇmrnent(}n 0riund(} r**

§-§RO E'fmü âl'canÇr)ll ü rrâ-l rlr n# ÍmPCl rtçà da lt $

cfrrresp*nd*ItLê & âqrJisÍçÍlu
29"ü00rüü {vinte Ê novs miL reaís) f

cto s erví Ço í .$ *ndm qu e

p rôpô§t s

por f irn'

26,üü0,1)u

nô r.r#.}eir de R$

* sr,H,prÊsáI J mm *L$fi§xDâ I"âCEms&r f,ffinB t.a o vs lor de Rs

(vinta Ê seis mil reaia) para á âQu-isj'çâo dos mesmots

§êrvíÇo9revÍ.dencÍanc]o*sêr
:

â S e i.m r #, *ÇrJnürni cidade d'a

:ffiâ mffinmmx pffiHHI

28,*ü0,0ü (''Jintç;'G

tHf* n CIf erecelx

cri"t,n rili} rêai*) *+Í

qlle dernons f ram a

,ááhi tn s i nad iÍnp}ido s

c0nhrât&ÇãÔ "

tor recomenda quÊ êt Comissão de Li ej taçãcr

verifique §e o§ "setruígos contÀdoe nâ§ FropÔs?êg forneeÍdas sât:

osmesmosrparaâeomposiçâodevaloremígualdadeeondiçôes'

16.Juntoaoorçamento,tambémcon8tacomprovaçãodaatividade
nadeseriçãodeobjetoêrnoquetangearegularídadefiecal'

reguiaràdace para cor$ & Fau,enci,a iss ilâdrâ&I, MuniciPâI *
nâ prQv,&

Federal . Ainda, sons tam certidÕe s

reqr;I&rÍdnrJe l:e1âtÍva m ineKi§tência de

perânte â üusgíÇa do Traha1ho '

hda*hado, 170
44ffiS'400 ít'

-,-.+iFmm Jnaqmim
Çmp*ln *CI Ç*,**-*
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LT.opreÇoencontra-§ejuet,ificadod"iantedosdocumentos
juntadosqueGç)IilprOvaTnâeconcrmicidadeciaCCIntrataÇâoêlpor

outro lado, o'§êtÔr de Contabitidade informa a existência de

recuraos orçamentários para assegurar o pagamento dos bens a

seren adquiridoo.

18 . Orrt rçs s J-r*, tufu *HÍÇência de

á. rtsali eâçâs fl*

)rminn $ &rt,.' T?'da L's.à"

ve j amos :

ttç qJ ul[t{* xxf $ s a .$ * r: erÊ

fioffitret.aÇÔes dirêtas,

nroi 1,4.133 l2*2I- Assirn

se

i**
ic cr

ser
?^'1
t -rl

Art'.|'' ?2. s prôiêeso de êuntretaçâo dl-::eta' g*e

compreende os câsoe de inexiqibili'Jade ê Ce

dispensa de licitaçào, devsrá sêr j'nstruldo

com 'ôs seguintes documentos:

r rr doçurnefit* de f çlrmâr-Í ãnÇãç dr* demanda e,

câsô r sstud* L,*çpà*:r: pr#Iímànâr í ãná}

&rmo dt proieto há*,cÍe riSü$Sf te 0 d"e eferânff'l6 s

I I * u; ü"{"mativa de de §p8 # fl r que deve r â

#ir l culadm nâ fory §teh*l*Çàda no art.

cles Bs" lret ;

se f,or o Çâ§or que demongtrea o atendj-mento

dos requisitos exlgidos;

rv demonst,ração da compatibilidade rta

previsão de reeursos orÇâmentáxios eom Ô

compromi§§o ê §er ãssumido;

V comprovação de gue Õ cÔntrat'âdo preenche

os requisitos de habilitação ê qrralificação

mínima necessária;
VI razão da escoLha do contratado;

VII 4 justíficatív& Ce Prf*Çni
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VIIf "- âu*,ori xeÇãç da ,ãutnridartre #üInpetente '

19. Vê-ser â3eim. Quê Ô Município nâo realizçu cotâção dê

preços, d"esconsiderando os preços constantes de bancos de

dados públicos e as quantidades a sere§r contraLadas, em

consonância com o Àrt. ?3 da Lej. n§. 14.133/2.1, o que deve sêI

imediatamente providenctad,e.,4 jun&9$4,"

:

20 - Demonstrou, t4f§lb'êÍ§, qUe a' érnpresa cnnt"ratada preenche o$

reguisitos cie habilitaÇãCI, rest*ndo, t*davi*, a autorízaçlo d*

autonLdade coryctente. guê de:re 3êr Juntaclo '

2T. AIém digso, 'vishmb,tra;se do restante

col-açionada, que foram apf esentadog os d

necessários' Respeitando-sêr,,aesiryr, o que
. .. "i .

para a legalidade, d'as :cÔntràt,aÇôee diretas

aperfciçaanenta :dâ çâ*âq d+' r!êol-h* do

jurtificatLva &Prnço. I ',,

?2, Temh*m não

tontrâtaÇãü ' ü

rÀa , rjocumentâÇâfr

Brn# i" s rlo(: u$Lent o s

â lei *staheleÇe

r râ*$ffimndBndo s

*#rrt#Bà*d*r I êa

detactamos o ato dê 'deoignação do agente de

que reer:rnendâ {r sua,Lmedia a juntada.

?3.

as

No que tange à '*rintrtA . do".ççnfr,*to ê, Bltâ cOrtcordância com

imposiçôes d.o art. gA da Lei 14.133/2ç21, observa-se a

obrigatoriedade da abordagem das seguíntê§ c}âusulas:

Art. 92, Sâo necessárias êm todo contrato

cláusulas que êstabeleçam:

I - o objeto e geus elementos caracteristicos;
II â vinculação âo e<Jitat^ de li ci'taçâo e à

proposta do licitante vencêdor ou ao ato que
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tj.ver autorizado a contrataçâo direta e à

re§Pêctiva Proposta;
III a leqislaçâo aplicáve1 à execuçâo do

eontrato, ínclusive
ql:anto â§5 casQs omissos;

Iv o regl-Írre de execuÇâs ou a forma d*

fornecLrneqtai . i

iritê"r:ios, a data-
hast* e ê períodlcidade dcr reajustamento de

preços e os critérios de âtualização monetária

entre a data do adimplemerrto das obrigações e

a dor efetivo Pâgamêntô;

VI ;' os círitêrtôs'.'r' e a pêriodicidade da

rnediÇãç, -qg1lt$o for o caso, e o prazo para

fiquidagêo e parg' #agasrentai
,' j ' ';".r i :

VTT -: oE prazo4- de J'níci"o clas etâpa§ de

iqxecuÇão. conclusão-, entreçâ, observação e

recebirnento definítlvr:, quancl<l for o casoi

VIÍI t Q créd{to pelo qual correrá a despesa,

com 'â i ndieaç&o . da classif icaçâo f uncional

prCIgrâmática e da categoria ecorrômica;

IX ,: a matriz de .risco, qraando fox o caso;

X o prazo parâ re§Poeta âo Pedido de

repactuaçâo de tr)rêço§, qr:ando for CI ca§o;

XI o prazo paxa resposta ao pedido de

restabelecimento do equilibrio econômico-

financeiro, guando for o ca30i

XIf as garantias of ereçj.das para assegurar

sua plena execuçâo, quando exigidas, inclusive
as quê forem oferecídas pelo contratedo no

caso d.e antecipaçâo de valçres a titulo de

Praça Joaqu im Ma.l§*t*J l*
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pasament.o;

XIII o prazo de garantia rnS.njma do obJeto,

observadog os prâ.zos r*inimos estabelecidos
nesta Lei ê nas normas táçnicas aplicáveis, e

&§ condiçÕes de manutenção e assistência
técnica, gr:ando for 0 câ.soi

fAr§:e*" ;â§,.pêpal*''dad1a sabiveis ê os valores
das raultas e suas basee de cálcuIo i':, ,i:". ,,"'.'," . tl, ,,. r,i

)$i_:::5§. :.6e»rrd"t{õê§- de" 'iglp*xtia-üâo e a data e â
''t 

.'.t r9e'

t6t*â''"1Íê",§âmhj"(r"'Xlârii' *o*'ç'ç'1',g#or quando for o

cêsoi

XVI : a obrigaçâo do contral-ado de mânter,
râo dó cant,rator êfr

compatibílid,Ê{e,- cAú âs ohrigaçÕes. por eie
assumici*s., t*das âs conc*:i.çt:e* exigidas pârâ a

habilitaçâo na lÍcitação, cu pâra a

qualificaçâo, na oontratação direta;
.i ' trj.

XvI§ a óbrigação de o coirtratado .cumprir as

.'exi$ênc*âs''.de""*rgstrrve " de Çargos prevista em

"1eiri",'&gm,,""@Gx§o €§e . outrâs normas especificas,

HVfff b s r,{}.eidÊ}$,,Cffi ff#mtâo

ühsesvâdq:s, rJs rêquiçiteis.::
rffiqulamento;

XIH r)§ tâs$§ de *HtíriÇ&rr"

.:riàn

ff 3.ffi,ffiff'3. ffi r peflâ reebiJitaCç

cl* Çclllt râ f $ r

çte f Ln idos em

24, Por fim, da análise da minuta de contrato vinculado ao

instrumento convocatório entende-se quê os requisÍtos rnÍnlmog

do ârt. 92 da Lei licítações foram atendidos, havendo o
atendímento aos pxeceítos J-egais, bem como a observância das

Praça Joaquinn Machado, 170 *Çenüo - Foney'fax: f*7§) 3§@2223y2â21 * çEP 44§4ffi00
Capela do Al& Aegre - B*hia - Cl"lpJ 13,89f"Í1 Í1m01-g*:,,.. "
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nrinúcias nêCessária§ a âdeguada prestaÇâô do serviÇo, conforme

demanda da admj-nistraÇão pública, dentro das e§pecificaÇôes

contidâs no edital.

25, FeÍtaS êstas preÍilis$as, infere-se qrre ô procêdimento para

realizaÇão da )-Ícitaçâon âtê o presenLe momento' encontra-ee
()§ legaig, não haverictoeflr

0hs

conf ormidade cofiI 0s

táculos j ur ídí'*cls & sua

26. Desta feitao enterrd**oul que o procedimento atendeu

parcialrnente as exigência* prevlstâs nâ i"egi-slaçâo atinente.

rv- col{cI.usâo , l

27. AIITE O EXPOSrO, conclui-se, salvo melhor Juífo" presentês

os pressupostos de regularlqflq* 'jur{-dica dos autoe, EÇssalvado

o jui.zo de móríto da edrtiinistráçâo' ê oB aspectos técnieos,

econômicos ê :f inâncêirOrs r que ', resc)âpatn à AnáIise des sa
tr,::.

Procuradorla .Ilrridtca, iii"arte da.; docrxtentaçâo acostada aos
:.

autog, esta' Asseesoria Jurídica -antende pela possíbilidade da

dispensa de licitaçâo e aprovaçâo da rnjnut.a ci* ccnLrato, desde

que atendicias â§ recpnrendaÇÕesr Pêlo quÊ ã*l conç:}ui e ee opína

pal* apravação e reAqularidâdâ do prê{lâaâô *detado até ç

ulrâ§êntB mom6r}à(} o 
,

28. É ô parecer ao Pro,cesso Ad:ninj-strativo tr:' . 035/2024,

que sê submete à consideração superior.

Capel"a do Alto Alegrer Bahia, 10 de junho de 2024.
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FffiHTHITURA ffiUNIÜIFAL ilE
ÇAPiHtA Bü AtTO ALEGH,E " BAHIA

DESPACHO

DTSPENSA DE LICTTAÇÃO N'035t2024

Destaúe, pelas. razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislação pertinente, qual seja a lei r1o

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no

14.13312021 , para deliberar acerca da
03512024, objetivando a contratação da

empresa J DE ALMEIDA sob o no 19.925.896/0001-
48, para Prestação de por meio de
nebulizaçio com para o combate ao

e Culex)o cujo valor émosquito Aedes Aegipti
de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil

Capela do Alto Alegre- BA, I 1 de Junho de de 2024

\,#\cfl
RErLa sd(zA ALMETDA

Agente de Conffatação
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PffiHTHITil,JRA Iffi UNITIPAT ilH
tAFHtA P# At-fO ALEGRE * BAHIA

TE,RMO DE RATIFICAÇÃO
Disperrsa de Licitação no 03512024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto
Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa J DE ALMEIDA
LACERDA LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 19.925.89610001-43.

Considerando a estimativa de ado da contratação e corlpatível

com os valores de modo guo, em

que pese ainda não para analise com parativa

de preços e q ia de escala e as

peculiaridades do local custos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos píêÇôs é paia"os'respectivos cálculos, foi realizada

através de pesquisa diretarcom mínimo (3) três fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, sendo apresentada justifi cativa da êscolha dêsses fornecedores.

Considercndo a demon§tração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido,

Considerqndo a configuração {e situagão prevista no Art. 75, Inciso II. da Lei
14,133/2021e a necessidade da realizaçáoda contratação em questão;

Considerando que o valor da contratação é condizente com o preço praticado no

e a justificativa do preço através da escolha da

de Licitação com vistas à contratação direta da
empresa J DE de Licitação, autLrada sob o
no 03512024, para a em dedetizaçáo por
meio de nebulização carro macê), para o combate
ao mosquito Aedes Aegi

Cumpra-se.

pti Zica e Culex),.

Capela do Alto Alegre- BA, I I de Junho de2024.

ERIVAN SILVA
Sec. Municipal de Saude



Certifico para os clevidos t-ins que a

Dispensa de Licitação n" 03512024. Foi
publicada no Mural da Pref'eitura desta
Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA, 1110612024.

CERTIDÃO

Melka Mendes
Sec. de Gabinete

Santos Bastos

PHHT#ITURA IIfi UilIIÜIPAL ilE
TAPELA.B$ AUTO ALEGR.E I BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LTCITAÇÃO No 03 5/2024

o FUNDo MUNTCTPAL DE saúon cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Bahia,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no
14.13312021 , ratiÍica o procedinrento de contrataçáo direta por Dispensa de licitação, embasado

diploma legal, da empresa J DE ALMEIDA LACERDA LTDA, inscrito no CI{PJ sob o no
925.896/0001-48, referente Prestação de serviços de empresa especi alizada em

dedetizaçáo por meio de com termonebulizador
(fumacê), para o da f)engue,

l

19.

Chikungunya, Zica e

Cumprindo assim com
Egrégio Tribunal de

e seis mil reais),
à especie e pelo

,:

capéla do Alto Alegre- BA, I I de Junho de 2024.

v

AV

v

ERIVAI{
de SaudeSec.
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J\NO ?O?4 ' íJÂI-iIA , PODER EXEÇUTIVO
0{} DSl ,.}LÍt i'í(i üH ?.1)i:a'ANO XIV' Nu 03269

ftlUNIClPlO pREFEiTuRA MUNrcrpAL DE cÂpELÂ Do ALro ALE.RE-BA

EXT RA'l'0 DE RATII.-I CAÇÃO
DTSPENSA DE LTCITAÇÃO No 03 512024

r i Fl.rND() MUNICII,AL, DE SAÚDE CAPELA DO ALTO ALEGRE tjo Estado da flolria, r)o uso clc suas atribuições
iulu,tris, cle acordo corn o disposto no Art. 75 lnciso Il da Lei nu 14. 13312021 , ratiJica o procecliuento de contratação
r.!ile:ta pol Dispensa dc licitação, embasado no diplorna legal, da empresa J DE ALMEIDA LACERDA LTDA, inscrito
no CNPJ sotr o no 19.925,896/0001-48, refercnte Prestação de serviços de empresa especializada em dedetização

lror meio de nebulização com carro adaptado com termonebulizador (Íumacê), para o combate ao mosquito Aedes
r\egipti (transmissor da Dengue, Chikungunya,Zica e Culex), n<l valor global de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil
r'cais), Clumprindo assim corn as disposiq:ões ernendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de
('oritÍrs clos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, I I de Junho de 2024.

ERTVAN SAT{TOS SILVA
Sec. Municipal de Saude

Praca Joaquim Machado, No 170, lo,Ancjar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/íax: (75)3650-2222, E-mail;prrÍeituraclecapela@yahoo.cont
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